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CULTURA POPULAR  - 2008
PERIODO DE INSCRIÇÃO: 12./03 à 30/04/2008  de 2ª feira à 
6ª feira, exceto feriados e pontos facultativos:
O Período de Inscrição passa a ser de:
PERIODO DE INSCRIÇÃO: 12/03 à 20/05/2008  de 2ª feira à 
6ª feira, exceto feriados e pontos facultativos:
HORÁRIO DE INSCRIÇÃO: 8h 30 às 13 h e de 15h às 18h.
LOCAL DE INSCRIÇÃO:
a)       Sede do IAP à Praça Justo Chermornt Chermont, nº 236, 
bairro de Nazaré.
b)       Nas secretarias  ou diretorias de cultura dos municípios 
das Regiões de Integração constante no Edital.
c)       Pelos Correios, desde que postadas dentro do período de 
inscrição e atendam as exigências do Edital.
d)       O tempo de espera das propostas encaminhadas 
via correio será de 20 (vinte) dias, a contar da data de 
encerramento das inscrições;
e)       Não serão aceitas inscrições via fax ou email;
Todos os textos do edital e seus anexos estarão disponíveis 
na sede do IAP e na Internet site (www.pa.gov.br e www.iap.
pa.gov.br)

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2008

A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças 
– SEPOF, por intermédio da Comissão de Licitação designada, 
torna público o resultado da licitação em epígrafe, para 
Contratação de empresa especializada para Fornecimento 
e Administração de Cartões Magnéticos – Alimentação 
destinado aos seus servidores da SEPOF. Adjudicado como 
vencedora à empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA no valor 
de R$ 803.980,80 (oitocentos e três mil novecentos e oitenta 
reais e oitenta centavos).
A Comissão Permanente de Licitação

DIÁRIAS
Portaria nº 230 dE 28  dE abril  dE 2008

NOME: PAULO ANDRÉ DOS SANTOS MONTEIRO -  HUGO 
DERLEYTE NUNES DE LIMA
CARGO: ENGENHEIRO - MOTORISTA
Nº DE DIÁRIAS:  1/2
LOCAL (is): IGARAPÉ MIRI
OBJETIVO DA VIAGEM:REALIZAR VISITA TECNICA PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA DELEGACIA.
DATA: 05/05/2008

Portaria nº 229 dE 28 dE abril  dE 2008
NOME: MARIELZA RODRIGUES B. CAPELONI -  PAULO ELIAS 
DIAS RODRIGUES
CARGO: ARQUITETA - MOTORISTA
Nº DE DIÁRIAS:  1/2
LOCAL (is): TAILÂNDIA
OBJETIVO DA VIAGEM: VISITAR A OBRA DE CONCLUSÃO, 
MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DO HOSPITAL.
DATA: 08/05/08

Portaria nº 231 dE 28 dE abril dE 2008
NOME: : SÔNIA REGINA REGO RIBEIRO SOARES- RAIMUNDO 
ANTONIO MELO DA SILVA –  JAIME PERES DE OLIVEIRA
CARGO: ENGENHEIRO – AUXILIAR DE ENGENHARIA -  
MOTORISTA
Nº DE DIÁRIAS: 1 e 1/2
LOCAL (is): SÃO CAETANO DE ODIVELAS
OBJETIVO DA VIAGEM: REALIZAR VISITA TECNICA PARA 
PROCEDIMENTO DE LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO DE 
TRÊS ESPAÇOS PARA PROJETOS DE PRAÇA COM QUADRA 

ESPORTIVA.
DATA: 05/05 a 06/05/2008

Portaria nº 233 dE 30 dE abril  dE 2008
NOME: : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO
CARGO: SECRETARIO DO ESTADO
Nº DE DIÁRIAS: 1 e 1/2
LOCAL (is): BREVES – BAGRE -  CURRALINHO  E 
MELGAÇO
OBJETIVO DA VIAGEM: : REALIZAR VISITA TÉCNICA NAS 
OBRAS NOS RESPECTIVOS MUNICIPIOS.
DATA: 02/05  a  03/05/2008

Portaria nº 234 dE 30 dE abril  dE 2008
NOME: KLEBER ROBERTO MATOS DA SILVA -  JAMMERSON 
PAULO DE CASTRO LEÃO
CARGO: SECRETARIO ADJUNTO – DIRETOR DA DIGOD
Nº DE DIÁRIAS: 1 e 1/2
LOCAL (is): BREVES -  BAGRE – CURRALINHO  E  MELGAÇO
OBJETIVO DA VIAGEM: : REALIZAR VISITA TÉCNICA NAS 
OBRAS NOS RESPECTIVOS MUNICIPIOS.
DATA: 02/05 a 03/05/2008

Portaria nº 236 dE 30 dE abril  dE 2008
NOME: : CARLOS PORTO
CARGO: GERENTE N-R-M
Nº DE DIÁRIAS: 3 e 1/2
LOCAL (is):  MARABÁ /BELÉM /MARABÁ
OBJETIVO DA VIAGEM: : TRATAR DE ASSUNTOS DA 
REGIONAL DE MARABÁ
DATA: 05/05 a 08/05/08

PORTARIA DE FERIAS
Portaria nº 235 dE 30 dE abril dE 2008

CONCEDER, 30 (TRINTA)DIAS DE FÉRIAS REGULAMENTARES 
AOS SERVIDORES ABAIXO          RELACIONADOS, NO MÊS DE 
MAIO / 2008-04-30
Nº MATRICULA-NOME-CARGO-EXERCICIO- PERIODO DE 
GOZO
54185723/2 -ALINNE NASAR PALMEIRA OLIVEIRA- 
ENGENHEIRO- 2007/2008 –28/04 a 27/05/08
7013/1 -ALETH SANTOS ALVARES – ECONOMISTA – 2006/2007 
– 15/05 a 31/0508
54180084/2- CARLOS ALBERTO P.O. SILVA-GERENTE-N-R-M 
– 2006/2007 – 02/05/ a 31/0508
6599/1- REGINA CLEIDE DE SOUZA LIMA –
AG.ADMINISTRATIVO– 2007/2008- 05/05 a 03/06/08
3281175/1- RAIMUNDO MACEDO CARRERA- FAXINEIRO – 
2006/2007 – 02/05 a 31/05/08
26948/1-PAULO RICARDO DE ALENCAR SOUZA–GERÊNTE DA 
GEPE-2007-2008–05/05 a 03/06/08
registre-se, publique-se e cumpra-se
JEANNE DO SOCORRO VIDAL BICO
Diretora Administrativa

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA
PORT. N° 69 DE 30.04.08

ASSUNTO:  TRANSFERIR os servidores MANOEL RANGEL 
NEVES, matricula nº 2048256/1, ocupante da função de Braçal 
e RAIMUNDO DA PAZ MEIRELES, matricula nº 2048370/1, 
ocupante da função de Auxiliar de Manutenção do 5º Núcleo 
Regional para 1º Núcleo Regional.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Valdir Ganzer
Secretário de Estado de Transportes

EXTRATO DE LICENÇA PRÊMIO
PORT. N° 70 DE 30.04.08

Nome: ANTONIO LUIZ SILVA DOS SANTOS
Função: Eletricista Instalador
Matricula: 3271200/1
Lotação: DSG
Período: 23.04 a  21.06.08

Triênio: 01.08.96 a 31.07.99
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Valdir Ganzer
Secretário de Estado de Transportes

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO.

Nº. do Termo Aditivo: 008/2008 - 1º Aditivo de Prazo.
Nº. do Contrato: AJUR21/2007 - Processo: 2007/336.879.
Objeto do Contrato: É a execução dos serviços de construção 
de umTrapiche em concreto armado no município de Baião, 
Vila Cardoso, sob jurisdiçãodo 8º Núcleo Regional, conforme 
especificações contidas nos Anexos do Edital.
Valor do Contrato Original: R$254.370,59.
Modalidade de Licitação: Tomada de Preço.
Partes: SETRAN - C.N.P.J. - 04.953.717/0001-09/ STYLUS 
CONSTRUÇÃO CIVIL ESERVIÇOS LTDA. - C.N.P.J. - 
07.342.268/0001-50.
Objetivo e Justificativa doAditamento: Prorrogação de 
Prazo.
Data da Assinatura: 02/03/2008.
Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias a contar de 
02/03/2008 até29/06/2008.

EXtrato dE Contrato
Nº do Contrato: Nº. 59/2007 - Processo: 2007/456.544.
Modalidade de Licitação: Convite n.º 294/2007 .
Partes: SETRAN - C.N.P.J. – 04.953.717/0001-09/ SR. 
TELEMACO DA SILVA PINHO – CPF nº. 026.053.172-34.
Objeto: Prestação de serviços de implantação de um programa 
de Redução de Custos, com as técnicas do Projeto Repensar, 
com Projeto nas áreas de Engenharia Elétrica, Telefonia, 
Combustível e Manutenção de Veículos, através do uso racional 
com eliminação de desperdícios.
Vigência: 04/12/2007 a 31/05/2008
Valor: R$ R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Dotação Orçamentária: 29101.26.122.0125.4534.339036.001.
Fonte de Recurso: xx
Foro: Comarca de Belém.
Data da Assinatura: 04/12/2007
Ordenador Responsável: VALDIR GANZER – Secretário de 
Estado de Transportes.
Endereço do Contratado: Trav. De Óbidos, nº. 179/1002, Ed. 
Montreal, Bairro Cidade Velha, CEP: 66.020-440, Belém/PA.

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 23 DE ABRIL DE 2008
Institui a Frente Parlamentar em Defesa do Plebiscito 
para criação dos Estados do Tapajós e Carajás e dá outras 
providências.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui 
e sua Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica instituída, em caráter suprapartidário, a Frente 
Parlamentar em Defesa do Plebiscito para a criação dos 
Estados do Tapajós e Carajás, doravante denominada Frente 
Parlamentar em Defesa do Plebiscito, como forma de congregar 
os parlamentares estaduais interessados em garantir o direito à 
consulta popular sobre a redivisão territorial e política do Estado 
do Pará.
Art. 2º Compete à Frente Parlamentar em Defesa do Plebiscito 
realizar providências no sentido de :
I – assegurara a liberdade de escolha da população do Estado 
do Pará, apoiando a realização da consulta popular sobre a 
redivisão territorial e política do Estado;
II – realizar e divulgar estudos técnicos que possam contribuir 
para a análise da viabilidade da criação dos Estados do Tapajós 
e Carajás;
III – promover palestras, encontros, fóruns e seminários 
que possam aprofundar o debate sobre o tema da redivisão 
territorial e política do Estado, orientar e informar a população 
para apoiar na escolha mais acertada.
Art. 3º A Frente Parlamentar em Defesa do Plebiscito será 
composta por todos os deputados estaduais que subscreverem 
o Termo de Adesão, e que serão considerados membros efetivos 
da mesma.
§ 1º As Câmaras Municipais poderão aderir à Frente Parlamentar 
em Defesa do Plebiscito, mediante a aprovação de proposição 
específica para este fim, sendo os Vereadores considerados 


